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TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 010/2024 
 

 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2020 de prestação de 

serviços que entre si fazem a Companhia de Saneamento 

Municipal - CESAMA e a empresa ALELO INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTOS S/A. 

CONTRATANTE, Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA, empresa pública 

municipal, situada nesta cidade na Av. Rio Branco, 1843 – 8° ao 11° andares – Centro 

(CNPJ n° 21.572.243/0001-74), neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. 

Júlio César Teixeira,  e a CONTRATADA empresa 

ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.740.876/0001-25, situada na Alameda Xingú, 512, 3º , 4º e 20º Andares – Edifício 

“Condomínio Evolution” - Alphaville, Barueri/SP (CEP 06.455-030), neste ato 

representada por PRICILA COGHI MEDINA MARCO,  

 

 e JULIO CESAR MELO PLUM,  

, em conformidade com a Lei 

13.303/2016 e com o Regulamento interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

CESAMA, conforme justificativa nas páginas 3298/3304 e Deliberação da Diretoria 

Executiva na página 3441, constantes no Pregão Eletrônico Nº 098/19 do Processo 

Eletrônico nº 4289/2022, firmam o presente aditivo conforme as cláusulas e condições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O prazo contratual previsto na cláusula quarta do Contrato nº 001/2020 será aditado 
por mais 03 (três) meses, ficando prorrogado de 14 de fevereiro de 2024 a 14 de maio 
de 2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Este instrumento acresce ao contrato original o valor estimado de R$ 2.034.648,84 (dois 
milhões, trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme tabela em anexo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
A contratante se reserva no direito de rescindir o presente contrato, sem ônus para as 
partes, quando da conclusão do novo certame derivado de estudo técnico preliminar em 
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andamento, sendo a contratada comunicada previamente, respeitado, contudo, o 
cumprimento das obrigações assumidas.       
 
  
CLÁUSULA QUARTA: 
Ratificam-se as demais cláusulas do contrato original e dos demais termos aditivos que 
não foram alteradas por este instrumento. 
                                                                                                                                                                                                                                                          
.                                     
 
                                                                                 

  Juiz de Fora, ............ de ............................. de 2024. 
 
 
 

 
Júlio César Teixeira  

Diretor Presidente – CESAMA 

 
ALELO INSTITUIÇÃO DE  

PAGAMENTOS S/A. 
 
 

 
 

 Testemunhas: 1)                                                                      2) 
 
 

ANEXO 
 

 






